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4b) — 'França;	 .
c) — Grã-Bretanha ;
d) . —	 ;
e) — P ortugal ; e
1) junto á. Santa Sé.

AlnIERICA .	 •

a) Estados Unidos da America 4o Nortel:

-EURCIP.a '

,

• fleglliarriento do COrpo Diplotliatico Brasileiro a que se refere o

4tcretoi u114.051, de 11 de fe yertiro à 1920

NragraPho	 QuandO o julgar conveniente poderá
LO Goverxib comnngsionar os Ministros Residentes no posto de

•

•

•
CAPITI4L0 1. .

Organização do Corpo Diplomatico
Art. z o. - O Corpo Pipiomatico Braàeird. compõe- se de:

— Embaixadores ;
— Enviados Extraordinarios e Ministros Plenipoten-

0,449s ;
— Ministros Residentes ;
- 21 Primeiros Secretarioe
- 36 Segundos Secretarios.

395$ ' SabbQt1O 

CAPITULO XVIII
• DISPOSIÇÕES TleeNSTFORIAS

• Art. 1°. - ?iram extinctes os cargos .de ,ecretarie Geval
e de Conservador do material.de.

	 unico. - Os actuaes funceiona pi, que os
exercem, ficarão addiclos, desempenhando o segundo os àer-

-viços que lhe forem attribuidos. e percebendo ambos o orde-
4ado e a datificação que ora Hás competem, se tiverepa mais '
dp dez annOs de serviço no Miriisterio, e Sómente o ordetradia
se tiverem menos.

" Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1920.	 M..
Azevedo Marques.

TABEW, DE VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÃO DOS FUNCCIONARtOS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTENORES, á QUE SE REFERE o PRESENTE REGII.v.
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1	 Ministro de Estado 	 •	 . 	 	 24:0005000.	 -	 • 	 24:0005000	 18:0003000	 42:0003'000	 42:0003000.
1	 Sub-iacretario de _Estado  -	 •.. 	 	 14:0003000	 "7:000$000	 21:000$000	 10:000$000	 31:0303000	 31:0003000

....2	 Directores geraes	 ' 	' 	 •	 12:0005000	 6:0005000	 18:0005000	 3:0005000	 21:0003000	 42:0005000
•	 .1	 Consultor juridicl 	 .	 •	 . -	 16:000'3000	 -	 -	 16:0005000	 16:000000 •

8	 DiSeclores de secção 	 	 _ 8O00000	 400J:3000	 12 :0003000	 . 1:8004000	 /38005000	 110:4003000•
4.2	 1" officiaes 	 	 n. 	 •	 6:4003000	 3:2005000	 9:600$000	 -	 '	 9:600%000	 1152005000
i2	 2°5 officiaes 	

_	 4:8005000	 2:4005000	 7:2003000	 -*	 •-.-• •	 .	 7:2005000 '' 86:4005000
48	 3" officiaes 	 	 3:600$000	 1: 800S000	 •	 5:4005000	 5:400000	 97:`2.003000

2	 CarLogi•apho 	 	 °-- 	 • 	 - 	 •	 -	 •	 6:0005000	 6:000500C•

1	 Calligraplio 	 	 ...	 3:20 )$000	 • 1:6003000	 4:8004000	 4 :8C5000	 4:800500(
•	 1	 Conservaddr do arcbivo e bibliotheca 	 •	 3:2005000	 • 1:6005000	 4:8005000	 4:800;000	 4:800500(

1	 Ajudante do Conservador 	 ... 	 	 2:400500)	 1:2005000	 3:6005000	 •	 -	 3:6003000	 3:600500(•
1	 Zelador da mappothoca 	 •	 •	 2:4004000	 1 :2005000	 3:600$000	 3:5005000	 3:600$00(•

1	 Porteiro •	 5"	  	 4:000$000	 2:0003000	 6:0005000	 -	 •	 6:0095000	 6:000;00(
1	 Ajudante do porwiro 	 	 3:2005000	 1:600000 •	 4: 800$000	 •	

.-	 4:8005000	 4:800500(•
10	 Continuos  •	 -	 • 2:4005000	 1:2005000	 3:600300R	 3:6005000	 36:000500(
2	 Correios 	 	 2:4005000	 4:2005000	 3:6005000	 3:6005000	 7:200500(•

2	 Officiaes do gabinete'do ministro 	 	 6:0005000 6:000500) 	 12:000500(

•	 1 Official do gaffi 	 •

3	 Auxiliares cio'iabiriete do ministro 	 	 -	 • 4:8005000	 .

1	 Auxiliar do gabinete do sub-secretario 	 36605000	 --,	 3:6005000	 3:600500(
nete do sub-secretario 	 '	 -Sr-	 4:800000	 .-	 ,	 4:8005000	 4:890500(

 :	 •

_,• -.4:800S000	 14:409500(

2	 Auxiliares dos directoresgeraes 	 	 g"	 2:4005000•	 •	 2:4005000	 •	 4:800300(•

3 	 Coo tinu3S. do gabinete do ministro..., 	 	 	 r--	 1:2005000	 -	 3:60050011 Continuo da Sub-Suretaria
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DECRETO N. 14.057 DE 1! DE rEvEnEMO DE 1920
Da novo regulamento ao Corpo 'Diplomatieo Brasileiro'

,O Presidente da Republica dos EStklas Unidos do Brasil,
shudo da autorização contida no.art. 3°, n. II, da lei n. 3.991,

'de 5 de janeiro do corrente anuo, decreta:
Artigo unico. Fica approvaclo . 0 . Regulamento para o

Corpo, Diplornatico- Brasileiro, - que a este acámpanha, aisi.,-
•gfindo pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, quo.
o faro. executar.	 .	 .

Rio. de Janeiro, 1 1 de fbvereiro de 1920, 99° da Indepen,
-dencia e 32° da República.

• EPITACIo PESS9À.

V. M. de Azevedo 'Mar.

Enviados Extraordinarios e Ministros Plenipótenciarios, conser-
vando-os, porém, no quadro com a primeira graduação.

Art. 20. — O Brasil é diplomaticamente representado, el¥.	 -missões Permanentes, por meio de : 	 .
j 1 0.	 Enzbaixacidres, perante os Estados seguintes

§ 20. -- Nas Cinco primeiras Embaixadas haverá, permanente
mente; um Primeiro e .dois Segundos Secretarios ; na ultima, uni
Primeiro e um Segundo Secretarios.	 -

§ 30.-- Enviados Extraordinarios e 41finistrQs PlerdpolendeP,
rios, perante os Estados Seguintes

•• AMERICA
a) — Argentina;
b)- Bolivia;
e) -Chile;
d) — Cuba é America Central;
e) - Mexico ;
j)-.Paraguay ;
g) — Perú ;	 •

— Uruguay ;

iy Allemanha ;
Austria ;

t-"DROPli.
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k) — Bedssica
1) — 11e4pait.•:t
1,•// — 11 s 'zi...i.t ; •

—

o) — Chiaa
.larâo.

Nas Le.sacries; no; ps'ize.; acima designados intv:r..t.
permancatein.otte, 	 Primeiro e tlill Sessundo Secretarins ;

ds; l•-s_nt...N.:s na China, Cuba e Mexi ;o,:-.1•ae só terão um
Ses:r...tart.o.

5". — íiii ro. R.i.!ntes 1103 Estados sseguinteS

a) —	 -mT,'.1;

b) Eqsad: ;
•4s,'	 *f ;

• a') --

 No:sues-a
Sde,:zi . e Unamarca.

• Ne:ma--: haverá, pz:rmanenemnt:,, 	 Segundo
Soe nnarlo.

.J s . —*Os re s tantes, dois Priirs..iros e Ires Segamdos Secre-
taris: s, sssrvirSs, nas Embalsadas e Lega,s-Ses, ort em qualquer com-
mi ‘.s.'s). , no Brasil ou no extrangeirO que o Governo designar.

Art. ss . — Nos paizes, cmde o Bra s tl não tiver missão imanas
• :rá .r acreditado, cumulativamente, a juizo do Governo,

um dos Ministros acreditados em paizes • limitrophes.
').ii•;!!t-rapin • 	 — Nesse caso, a sede continuará a ser a

)rius:va e o S	 tari .•»nais o,Tad nado servirá 41: 	 carregstdo
Nesss.:sios durante ss	 JOMinjtro C311 servi.pa no outro
paiz.

CAPITULO

Nomeaçã,o e .1)remoço
Art. 4s. --Os s gundos seeretarios serão nomeados mediant,.

incurso, ou ex-ri do art.3tI do Regulamento da Seerstasia
Estado das Relações Exteriores e do art. 21 do Ressulamento
do Corpo Consuar Ltrzu,ileiro, sendo OS demais postos providos
por acesso gradual.

!.; — EntrCta ito, excepcionalmente. poderá o Governo pre-
ferir, ;sara os caro-os de Embaixador c de Enviado Extraordinario
e Ali di st ro l'inipotenCiario, brasileiro?, não pertenceitti.s ao Corpo
Diplommico, mriores dc 5 annos, de notoria aptidão, e (ide
tenham prsstado 5 rviç,• s consideraveis ao Brasil.

2. — A investidura em qualquer dós cargos será sempre
feita por decreto do Prstdente da Republica.

30 . — Aos Primeiros Secretarios, que se distinguirem por
servis:. ss dipi naticos. poderá s,:m conferido O iludo -honorario
de Conselheiro de Embais:n.1a ou Lep-,ação, tendo-se, porém, em
vista que o numero total dos Conselheiros 11.11 .0 esseda á ter:.:a
parte do numero dos Primeiros Secretarios.

— Si. itteompzti ireis, pra funceionar shratitaneamente
na mesma chatteelltria, os aseendent, descendentes, irmãos e
cunhados durante o cunhadio.

Art. 5s. — As promoções obede.cerão ás regras seguintes:
— Os Eli via4.14 45 Extraordinarios e Ministros Plenip sten-

cixtios, por mereclin-nto, ao cargo de Embaixadol-;
2*. ) — Os Mill.i5tioS Residentes por merecimento, ao de Eu-

viado ;',xtraordinario e Ministro Plentpotenciario
.32 )-03 Primeiros Secretarios, por merecimento, ao de

Ministro Resiçlente;
4') — 05 Segundos Secretario; a Primeiro; Secretsrios, dois

terços por merecimento, e um terço por 2nti:,412idade.
§	 — São motivos de preltrencia para a promoção por

JW-sted111C111.0
_1 0) — O melhor serviço eirectivo attestado pelos respectivos

Chefes;
— A melhor aptidão para o cargo a preencher :

3. — O serviço na America e na Asia;
— Entre casados, o ser casado com mulher brasileira;o

5°. — As Mei1lOr2S hãilitaçOs .s.vitutilicaS c litterarizi2;.
A antiguidade.	 • •

e°. — A antiguidade é fixada pel.a tenTo •liquidia de effectivo
.m..s, iço na classe a que pertence o funecionario. ou n classes

vslentes. Entre funceionarios com a mesma antiguidade de cla4se
será promovido .o mais antigo nos scrvicosdt, ihisterio. Em caso
de em:sate terá pretèrencia o• mais velho em idade.
• s' 3s . — Pra a promo •eão ao ear ..4*0 de m:,,istro Residente =.5

coridiçSo essencial ter servido como Seert , tario •dsrante dois unos.,
pelo menos, na Annrica ou na Asia, em r • .;1 , -; crie 1/110 OS doa
Estados Unidos da .A nierica do Noi f e, A rgs mina, Chile. e UrNsnay„

CAPITULO

•Concurso
Art.	 — Para o cowurso de Segundo Secretario abrir-5 e-hti•

inseripção durante go dias, annunciada por edital nb Diario
n'unt dos jormtes diarios de maior circulação da Capital

.1s'ederat.
;; P.— 05 candidatos instruirão os seus requerimentos co

inscripção obrigatoriamente com as. provas, ern forma 14l, cRià
requisitos seguintes

— nacionalidade braSiLira
• b)— idade de co a 2,o annos

c) — boa condtp.s.a civil e m o : •al :	 •	 •
d)— cartas ou cerda) :s de :ursa coinsleto J instrucçãoi.

snperior, em qualquer escola nacional ou csáraiweira de reco-
nhecido credito

— capacidade physica, consistente em não sofirer de molcstra
ineuravel ou contagiosa, e d..tthrmação ti zial,'as •ãs.). que inipossim
bilitem ou difilcultein em g:á.) elevado a actividade e a repres
sentacão da carreira diplornatica ; e

1) -- racultativainente, COM outros, titulo; OU condiet.')es que os
recommendean. •

;.; Enwrrada a inscriecão, e verificada a *regularidade c
sufliciencia das provas, oferecidas, será designado anaunciadó
o dia para início dos exames n'unia das S. mias • 11 Secretaria,
perante a conunis:•áo examinadora presidida pelo Ministro, Ou pelo
Sub-Secretario, ou pelo Director Gerai designado.

5 • — Os examinadores ssx:io nomeados pio Ministro era
latIECP) conveniente. nunca -lniktior a tres, 1i 'vendo o • ,..xatue
versar sobre as 1112tCri.z1S

.2) — 1,111g1.1:19 portugueza, franceza c ingleza faltadas e es-
criptas correctamente; c, á escolha do candidato, a italiana ou
a alemã;

— Geographia geral e do Bras:1, inclusive a parte co:a
;

— Historia Gera/ c do Brasil ;
d.)	 Arithmetica

, e) — Direito internacional Publico e Privado c Direito Con-
stitucional Brasileiro, especialmente o conhecimento completo da
Constituição Federal

.1)— Noções succintas de Economia Politica, de Direito Cora-
mercai, e do Alaritiino especialmente nas suas relações com as
carreiras diplomatiza a consular

o;) — Le sisla.Ao brasiLira sobre a diplomacia e historia dos
nossós tratados.

Art. 7". — O processo, julgamento e cachos do concurso
serão estabelecidos est Instrucções que o Ministro expedirá. Eia
igualdade. de COndi0"..; será preferido o candidato que tiver serviços
c-onto addido de Entbaix: I da ou de Legação, Auxiliar de Consulatko
ou Addido á Secretaria. Entre casados, terá preferencia o que o for
com mulher brasileira.

. CAPITULO IV

Compromisse, nesse e transito •
Art. 8". —.Os membros do Corpo Diplomatico prestarão ra

compromisso de bem servir, assignando um termo cru livro especial
na Secretaria de EÁlado ou nas ' Embaixadas e Legações.

Paragrapho unico.— Em seguida tomarão posse do cargo, 1/3
respectiva Chaneellaria, ou na Secretaria de Estado se estivereN
em commissão no Brasil ou em. tkrias ordinarias ou extracáç
dinarias.

Art. g'. — Os nomeados ou removidos deverão partir_pap.
seus postos no prazo de sessenta dias a contar ‘la publicaao dó

nuftIN.3



in • 	 111. g...1i. III	 11	 mim	 I 	 I 	 I ii iii!

fwa.

2960 SOA-ia-do
	

PIA RIO OFFICIAL
	

Fevereiro de 1920

• 4ecret9 no Diario Official; os que estiverem nó Brasil ; e do rece-
, bimento da communicação official, os que estiverem nos :paizes

txtrangeiros.
poderá o Governo, excepcionalmente, diminuir esse prazo, si o
exigir o serviço.	 .	 1.

- § m o.— Aviern desde a partida até k chegada, será feita sem
interrupção irregular, dentro dos prazos constantes da tabella
annexa. Para os postos não comprehendidos na tabella, o prazo
será marcado pelo Governo, tendo em vista o tempo necessario
Para a viagem.

§ 2°. — As datas da, partida e' da chegada serão, inunediata-
mente communicadas .ao Ministro das Relacõe.s Exteriores pelo
propdo fanccionario e confirmadas pelo elide de missão ; dando
este, outrosim, dommunicação pelo telegrupho das datas da sua
pósse, interrupções e retomadas do excracio.	 • ..,	 . •

Art. lo°. —Chegando ao paiz respectivo; deverá o Chefe de.
missão pedir ao Ministro dos . Negocios Extrangeiros informações
sobre a apresentação de credenciaes e seu ceremonial, bem ,como
sobre as facilidades e - regalias a que tenha direito.

§ 1 0.j—Nos actos-cla apresentação de eredenciaes e do cerimo-
nial o Chefe de missão será -scompanhado • pelos Secretarios,
quando possivel.

. § . 2 ..— Retirando-se do paiz onde servir, o Chefe de missão
observará o cerernonial respectivo ; e no caso de 'ruptura das re-
lações diplomaticas com o Brasil, procederá de accôrdo com as in-.
farucções gim receber do Ministro das Relações Exteriores.

CAPITULO V

Attribuições e deveres

Art. x I	 Os Chefes de missão teen1 os principaes deveres e
attribuições seguintes:	 -•

.1) — entreter e estreitar as, relações de amizade e cortezia.
entre o Brasil.e os paizes junto aos quaes 3ãO acreditados ;

2)	 defender e fazer valer os direitos e justos interesses do
Brasil, bem como a's garantias e direitos dos seus compatriotas ;

• 3) — vigiar e solicitar a execução e fiel cumprimento dos
tratados, convenções e 'ajustes feitos -com o Brasil;

4).— informar o Governo sobre o es'-_ado politico e economico
e o progresso intellectual e artistico dos paizes onde estiverem
acreditados; bem corno sobre as relações politicas os tratados e os
ajustes entre esses. paizes e as outras potencias.

5) — communicar e remetter ao GoVerno . os •factos, actos
e leis que possam interessar, directa ou indirectamente, ao 'Brasil,
inclusive á sua ex.pansão commercial e industrial;

6) —transnuttir, telegraphica e urgentemente, noticias sobre
• a anormalidade do estado sanitário;

7) — refutar, convenientemente, os ataques ou noticiascontra
o Brasil, Communicando-o ao Governo :brasileiro ; .
• C) — promover c animar os meiõs convenientes de intensia.
cação , do intercambio commercial e de missões ou delegações
industriaes, intellectúaes e commerciaes.em prôl do Brasil;

• 9)	 solicitar o cumprimento das cartas rogatorias logo que
• sejam recebidas da Secretaria das Relações EXteriores sem fazer

com isso clespezas não autorizadas ;
mo) prestar aos Consules brasileiros, que lhes forem subor-

dinados, a possivel cooperação em prôl do desempenho de suas
attribuições; dando-lhes instrucções, (piando necessanas *ou' solici-
tadaã, e acompanhando a gestrio e o procedimento dos funccionarios
consulares ,para o fim - de informar ao. Governo o que entenderem
conveniente aos serviços consulares ;

— promover. a 'obtenção de áiequatur para as Cartas
patentes dos C,onsules e o mais que for necessario para o prompto
exerCicio.das suas funcções; 	 •	 ••

• • 12) — indicar a conveniencia de celebrar tratados ou accôrdos
klornaiicos com Os paizeá onde estiverem acreditados, remei-
lendo ao Governo, para esse fim, iniciativas, informações e-pro,

• 'caos documentados;
13) — respeitar. todas as leis locaes compativeis com as suas

linniunidades ;	 ••

• ,14) — não permittir que se ureia cópias da correspondencia
• ,ptficial da• misso, salvo Ordem ou autorização superior em con-

, trarit? ;	 •	 - .
. 15) divulgar as condições economjc_as, intellectuaes e artis,

item do Brasil nos.paizes onde estiverem acreditados ; • •
— dar ..Passaportes ás pessdas commissionadas Pelo 'Go:

•

irmo Federal; ou, em casos especiaes, aos brasileiros que o soli-
citarem e merecerem;
• 2 - . 17) — remetter tonfideneialmente informações francas acerca
do procedimento e capacidade dos funccionarios que limes são su-
bordinados, de modo a 11:mb:fitar o_Governo a . ajuizar do seu me-
re iludi to ; '

i8)— dirigir e distribuir o pessiul e os*serviços da Chanca-
lana, designando o tempo de trabalho, que ordinariamente,. -não
será inferior a cinco horas em cada dia util, prorogavel si o
serviço o exigir, organizando o livro de assignatura - do ponlo
comprobatono da frequencial;

1.91 .-7 guardar pessoalmente .em lugar seguro o Codigo tele-
grapluco ou as cifras . usadas na . cháncellaria ;	 •co).exigir dos' funccionarios . . da chancellaria disciplina,
ordem, urbanidade e exacto cumprimento dos -seus deveres, fC.S-

ponsabilizatido e punindo, dentro .da sua 'competenciã, os que
o merecerem, ou communicando as infracções ao Ministro .das
Relações Exteriores ; •

• em) — enviar ao Ministerio, em cada trimestre uni mappa
de frequencia" do pessoal com desiguacão das datas 'de chegada,
partida,' au.sencias e seus motivos, e 'do mais que sirva á fé de
officio dos funceionarios ; • • .

22)-1. dar prompto conheChnento ao Ministro das Relações
Exteriores•de qualquer eventualidade que os inhibn de continuar,
a manter relações amistosas Com os Governos junto dos -quaes_.
estão acreditados ;
• 23)—fazer hasteais bandeira e:pregar o escudo da Republica

ao edificio da Missão .; • •
4 —impedir .que as Embaixadas Legações sirvam de asylo

nos delinquentes, a inda cpie brasileiros, de crimes comniuns ;
, 25) — abster-se de intervir na politica e nos IlegOd03 internos

dos paizes onde estiverem aereditados.
• 2.6) — não acceitar nem exercer cargo, industria, commercio
ou profissão que os embaracem 110 cumprimento dos seus deveres,
ou sejam com clles incompativeis, inclusive as funcções de agentes
ou delegados 'de sociedades ou corporações brasileiras ou extran-
g,eiras de interesse privado ;	 •

e7)— enviar no primeiro trimestre de cada atino, um rela- •
torio succiano dos trabalhos e occurrencias principaes da chancel-
lana no anno anterior, no qual consignarão o que houver de util e-
interessante sem caracter reservado, afim de ser publicado como o,
Onde o ministro determinar ;

28) — reclamar, quando necessario, preferindo a fórma verbali
as immunidades, franquias e honras, consagradas pelo Direitoln-
ternacional ou peld consuetudiriario, bem- como os privilegios
concedidos aos de igual categoria elos demais raizes.

Ari-. 120. Aos Primeiras "Secretarios cabem '-os principaes
deveres e attribuições seguintes :
• I) — cumprir com. zelo e solicitude as ordens c instrucções de
serviço emanadas do'Chefe da missão; •

2)—lembrar aos chefes tudo quanto lhes parecerconveniente
-e util ao serviço publico; •

3) — organizar e guardar cuidadosamente na chancellaria o
seu archivo, - livros, sello das Armas e o Mais que • ala possuir ;

4) —*redigir a-correspondendo oflicial, copiar , e registrar a
reservada; e passar as certidões 'requeridas,- precedendo despacho
do Chefe;

" '5)— substitWr ao Chefe da chancellaria em seus impedi-,
mentos, ausencias ou fallechnento, assumindo, .neste ultimo caso, as
funcções dé Encarregado de Negocios. Em todos os outros casos
só assumirá essas funcções por apresentação oficial do Chefe da
Missão ou em virtude de•Cartas de Gabinete.

Art. •130, — Aos Segiindos Sccretarios cabem : .
r)	 as attribuições e- deveres. aciiii7[ referidos, onde MIO-

houver Primeiros Secretarios;.	 .-	 •	 •	 •
•ej-- substituir os Primeiros Swretarios, onde • 'os houver,.

nos senS impedinientos, ausencias ou fallechnento ;
• • 3)—a escripturaçao c .registro da Missão ; 	 .

4 — pôr a limpo o . expechente, tirar as segundas vias, cópias
e xecutar • -os trabalhos de que os . encarregarem- os chefes da
Miss40 e os Primeiros Secretarios ; - 	 .

5)..... classificar os jontiaes e mais impressos para o Governo C
• 03 'que a Missão receber.
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Art. 170. —0a, funceionatios do Corpo Djpioniatien iocIevo
rocar os seus CargnR.	 acaordo reciproco e a	 10

Governo, por outros da Secretaria de Estado ou do Coro • 	 -
sular, observada a sogninte correspordenaia :

Enviado Extraordiaario — Director Geral;
Ministro Residente — Director de Secção — Coasul Gerai de

primeira classe ;
Primeiro Secretario — Primeiro Meia' Consul Geral de

segunda classe
Segundo Secretario —Segundo °racial Consul de pr:meira

classe.
i. — O Governo poderá lambem, por acto prooaio, trans-

ferir o limeelonatio, o qual; se houver sido nomeado antes.; deste
Regulamento, terá a faculdade de aeceitar, ou não, a transierencia;
ma i:, no caso contrario, será obrigado a aeceital . a, desde que
gila se IV: para cargo superior, ou - de vencimentos pelo menos
iguaes.

Sem ter prova &lidai do conhecimento de todas as
materias do concurso da nova carreira, e, pelo menos, um Mino
de serviço no Corpo Diptomatico, nenhum fanccionario poderá ser
tra n Tido mira a Secretaria ou para o Corpo Cou

.111. — A transferencia, com prornoyao, só será admis-
sivel, sio i‘inccionario já tiver Oa requisitos legaes para ser promo-
vido na sua carreira. •

•

CAPITULO VIII

De133.1S2ãO
Art.	 — Os fitneciitaarios do Corpo Uplomatico, tenda

mano-- da ala • . , n r .•	 ;:ffeativo serviço, poderão ser deraitr:doa
ar : dtr*	 -!•-, (-1• n ,•.

Art. 200. —OS itilleCiOnatiOS do Corpo Diplomatico ficarão
em disponibilklade:

quando deixarem o exercido por suppressão legal do;

b) -- quando a sua nomeação ou promoção não far approvada.
pelo Senado (Const. Federal, art. 48, n. 12);

c) — Turado forem nomeados Sub-Secretaria de Fmado.
§ t o. — Nos casos das 'tenras a c h) a disponibilidade dará

direito á contagem do tempo para a aposentador1-:, ao ord.-nado e
á prat;•icaoão. se os ftincelonarios iiverern mai ,; dez :nulos de
scrricns no Mialsterio, e ao ordenado se tiverem menos.

. a. —Nu caso da 1,..,ttra e) o funeconarto terá apenas
r.s voo.imentos e a representação de Sub-Secretarin (Regula-
r/e:no da Secre;_aria de Estado. art. oo. paragraohn 1:	 ) ), Tar-
raina,-'2.	 de Su . ) Secretari, n	 :leará

‘.1 no c::-; (V, ilara: rrarl : o ani.r;tw at':	 e1l.e.e1; n ,- k ic.
1 e!". — ' Jneeb-, tios em iti;pon .tb;it.-lade só poderão

vo!oará efectividade na mesma categoria.

CAPITULO X

Aposentadorias
Art. 22 0.— A. aposentadoria reger-se-á pela lei geral que

regula o assumpto, ObsJrvadas, porém, as regras seguintes
-- a verba de representaçao if.t0 entra no calculo dos ven-

dmentos da aposentadoria
b) — os vencimentos; annnaes; para a aposentadoria serão

calculados em moeda-papel nacional do modo seguinte
Embaixador, ordenado 2o:o00000, gratitie stelo 1o:o00:003;
Enviado Extraordinario e Ministro Plenipotenciario, t6:000.t.

8:000 poo respectivamente ;

Ministro Residente, irocioo$000 e .:000:S000;
Primeiro Secruario, 3:000z tpeo e .1:ooci)no ; e
Segundo Se.c.reoario, 6:000$000 e 3:000:Ooo.

Art. 23". — OS :.1110: , ..:11tad03 poderOo usar o titulo e O Unt4
fora: da ultair) cargo qu exerceram no Cure.) Diplomatice.

CAPITULO VI

installago, esoriv,turação e correspon-
.dencia

Art. 140. — Ao si installada, pela primeira vez, ou reinS-
!aliada suma Embaixada ou Legação o respectivo Chefie adquirirá o
.61ohiliarin c ob;aartos eondignOS COM a rapr,seniaarto
.aaci , mal, mas 'com a possavel economia, rematando á S_cretaria
uma li4a com os preços, e determinará o modo da organização do
.Archivo, do qual - farão parte os livros, documentos, correspon-
dendo, memorias, relatorios, tratados e outros papeis; consti-
tuindo tudo isso propriedade do Estado.

Poragrapho unico. —Os sellos c sinetes serão coniormes ao
modal() indicado pelo Ministerio.

iro 15°.	 Os livros e indices para a escripturação, registes
e collecoies da cbancellaria serão os de : " Posse ". Enteada
Pap xis " Sa l tida de papeis	 " Officios ", "Retalitoa	 iornacs
annevs aos " " Confidenciai  " A utoridad es brasiloiraa",
"T e I:. gr:munas", " 'Notas ", " Passapoates ", " Inventados ",
"Copiador ", " Montepio "e outros necessar:os.

Art. nr_ia.— As embaixadas e legações se corresponderão
directamente com o Ministro de Estado das Relações . Exteriores,
com o Sub-Secretario, ma que fôr da sua com peteneia, com as
fatias'-.has brasileiras e com os Consules brasileiros no paiz. Por
(2xee, em taSOS urgentes; e graves. que intereSS.:in á sagurança

á saude publica, podcario directimente aos r)r.:sidentes
dos Estados da União Bras i leira, dando disso imme:l i ato conhe-
cimento :to Ministerko

Paragrapho unico.— Qualquer outra correapondeneOt transi-
tará por intermedio do Ministerio das Relações Exteriores e com o
sm conhecimento.

• CAPITULO VII

Transferencias

§ r. Os que, porém ., tiverem mais de dez amos de effecÁ
tiro serviço só poderão ser demittidos a pedido, ou nos c5503
8.-nninfrs:

a) — por sentença judicial definitiva condemnando-os : r°)
parda do cargo ; .2?) a 1);21m q erbninaes de dois ou mais annoa

; 3°) a penas inleriores a d is annos de prisão nos crimes dO
Colgo Penal arts. 9G a 103, tio, 112, 114, 115, T :8. 119, 124,
f 26, 134, 135, 189, 190a 19.:, 207, 208, 251 a 255 e369;

— por decisão definitiva cai processo anit:trativ0
c) — no caso do art. 48 .; 20;

por abandono do cargo.
§ e'.	 Abandono do cargo 6: t z) a ausencia do serviço por

mais de trinta dias conSeCativos, sem iosrificativa legal comprovadn
devidamente e 2°) O e:5:erjR n nju,ti :ado dos prazos legaes,
marcados pelo Governo, oar, :ma un:, ou raossumir o exereicio
dos cargos, e para partir Ou chegar aos sus postos.

," 3°. — Rira '. e.r decretado o abandono do cargo, quando não
for evidonte de d . •cum atos ou actos positivos do proprio fuucei0;.;
natio, é nceessar , ; que est.: seja previamente a . ;	 • ' durantà
quin7, dias so	 Brasil e trinta (1,1 , 	cifex.;
trafigeiru, por editai oule!iatdo toes vezes no roodo 	 uma
dos, outros diarios de maior eircclação da Capital da Republica.

CAPITULO IX

Disponibilidade

'	 .^•••••• MIM
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-CAPITULO XI -

• • Vencimentos

• Art. 240. .. 	 aos funccionarios os V-encEiritos annuaes
Constantes da tabella annexa; que serão pagos em ouro ou
Moeda-papel conforme os casos dzfinidos - nó arte 31, §§ 1° e- ao.

§ 1 0:— Dois terços dos vencimentos constituem o ordenado e
um terço a gratificação ; sendo esta devida pelo exercido do cargo,
ou quando estiver o funccionario em commissáo .no' Brasil em
virtude de nomeação por decreto ou portaria, ou, finalmente, em
outros casos expressos na lei.

§ 20. — Para os funccionarios nomeados ou removidos o
ordenado começará a ser -contado da data em que partirem para
seus postos ; e a gratificação e a representação desde a data da
pôsse (art. 8°, paragrapho unico).

§ o.— Para os promovtdos no mesmo lugar o ordenado
será contado desde a data em que receberem a communicação
official da promoção, e as outras vz.ntagens a partir da posse.

§ 40. — Os substitutos perCeberão a gratificação que os sub-
stituidos perderem, se outra não estiver expressamente fixada
em lei.

§ 50.	 A substituição dos Primeiros pelos Segtindoe Secre.
tarios não" . dará a estes direito á gratificação alguma.

s_ CAPITULO XII

Representação e gratificações addi-

• cionaes

..-	 Art. 250. — Os rmbaixadores, os Eiviados Extraordinarios
e Ministros lnenipotenciarios, e os Ministros Residentes, além dos
vencimentos do artigo anterior, terão mais, desde a. data da pôsse,
uma verba para a sua representação fixada por lei, conforme as
necessidades de cada posto.

Paragrapho unico. 	 Perderão, porém, essa representação
quando estiverem em commissões, que os afastem da effectividade
dos cargos, oun'outros casos expressos em lei. 	 _

Art. 26°. — Os Secretarios, durante o tempo em que ser-
virem como Encarregados de Negocios, terão uma gratificação
addicional correspondente a 6:000$000 annuaes.

CAPITULO XIII

Uruguay ou do Paraguay para a Colombia, Bolivia, Pedi, Chile,
yenezuela 'e vice-versa :	 •

sendo casados	 77 77:7	 Tres quartetos
la	 solteiros. . 	 7 7 7'7	 Dois

.§ 3°. ••••• Os exonerados ou declarados em disponibilidade,
para o regresso ao Brasil :	 •

pendo casados. . • . • •	 • 7	 bois quarteis
'b 	 Solteiros .. 	 -•.- 7. 7 7 -Ã;	 Um quartel

§ 40. — Ds que forem chamados ao Brasil em serviço, un.-quartel.
§ 5°. '•n•• Para os -effeitos dos §§ i°, 2°, e 30 são equiparados

aos casados os fuaccionarios viuvos ou divorciados que ordinaria-
mente tiverem, em sua companhia e á sua custa, ffihas e irmãs
solteiras, filhos menores, netos menores sem pae nem mãe, paes
invalidos, ou mãe viuva ; assim como os solteiros que tiverem or-
dinariamente em sua companhia. e á sua custa, mãe viuva, paés
validos, ou irmãs solteiras. O funccionario declarará, por escripto,
quaes as pessoas de familia que o acompanham.

§ 5o A' familia do funccionario fallecido na effeetividade,
ou em gozo de licença, abonar-se-á para voltar ao Brasil a ajuda
de custo que a elle caberia.

§ 70. — Nos casos de remoção, com ou sem promoção, por ini-
ciativa ido Governo, dentro de um anno a contar da posse do cargo
anterior, será devida nova ajuda de custo ; e nenhuma, si a re-
moção fôr feita, em qualquer tempo, por- solicitação do func.-
cionario. Quando 'a 'remoção fôr pedida, o acto que a conceder
deverá declaral-o e contra os effeitos desta declaração, decorridos
trinta dias, nenhuma reclamação será Mais admittida. • 	 . -

§ 8°. Os nomeados, reniovidos ou promovidos, nos paizes
em que já se acham a serviços, terão direito a um terço da ajuda de

custo concedida aos guie 'se deslocam no mesmo continente.
Art. 2,80. — A primeira prestação de ajuda de custo será r

zada logo que o funccioriarià tiver fétido ou tomado passagem, de-
vendo a Secretaria, quando lhe competir, tomar as providencias
necessarias a facilitar esse pagamento..

• Paragrapho unico.— Quando, porém, a ajuda de custo,
-
for

sacada pelo funccionario, procederá elle na fôrma do art. 330.
Art. 290. — O funccionario que, Sem motivo justificado, deixar

de partir para o seu posto ou de tomar posse do seu cargo, dentro
dos prazos legaes, restituirá immediatamente a ajuda de custo que
tiver recebido, ao Thesouro Nacional no Rio ou á Repartição
pagadora no extrangeiro, sob pena de cobrança executiva e de não
poder mais reverter ou ser nomeado para cargo do Ministerio das
Relações Exteriores. 	 • •

Paragrapho.unico.— 13aVendo znotivó justificado essa resti-
tuição será feita quando o Governo o determinar.

• Art. .300.— Os_funcciodarios acreditados em mais de um pala
terão direito a um quartel para a primeira viagem, que em servt;o
fizerem do seu 'posto para o outro paiz ,• e nas subsequentes via-
gens terão uma diaria de 25$000, ouro, desde o dia da4:artida at6
o da volta.

§	 Fica entendido que taes viagens e a sua duração serã
• limitadas ás indispensavels ao serviço que depender da presença

funccionario, o qual, antes de realisal-as, deverá consultar ao
•nistro das Relações Exteriores sempre que for possivel:

§	 O Secretario que, sendo indispeniayel ao serviço,
•acompanhar ao Chefe de missão, no caso deste artigo, terá' direito
• na primeira viagem a um quartel da sua remuneração annual e nas

subsequentes viagens 1- diaria de zo$000, ouro, durãnte a pena..
nencia neceasaria no outro paiz.

CAPITULO XIV

Pagamentos e saques

• • Art. 30. —As rénautierações serão pagas, por mezes
ciclos, na Delegacia Fiscal do- Thesouro NaciOgal em Londi¥1
outra Repartição designada por• lei oCpelo GOvernõ.

Ajuda de, custo,.

Art. 27°.••••• Para as despesas de viagem, installaçáo e mu-
dança: os membros do Corpo Diplomatico terão direito a uma
quantia, que lhes será paga em duas pregações, a primeira de dois

. terços antes da partida, e a outra de um terço quando chegarem
ao seu posto, calculada conforme a remunerasão de um anno ;
comprehendidos, portanto; o- ordenado; a gratificação e a repre-
sentação, do modo seguinte:

§	 Os nomeados pela primeira noz para qualquer posto:

a) — sendo casados. .. . . •	 Tres quarteja	 -
b) —	 solteiros . .	 Dois

§ 20. -- Os removidos ou promovidos para lugares diffe-
. rentes dos da sua residencia • 	 •	 .

a) — no mesmo continente:

sendo casados . . 7 '7 7 T	 Dois quartel"
solteiros  - -	 Um quartel

• 'P) •-•••, 3?) de um 'continente pari outro; 2°) dá America do
• 1Norte para à do Sul, e vice-versa; e Be) da Republica Argentina, do
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§ 1°. —Sel-o-ão ei1 ouro, ao canallo de vinte e st' e &Liteiros
por mil r n;is, nos cas• •s s.guintes:

ct)—s .;mpre que o iam:ciai-irai.) estiver, no extratigeiro,
SaViçO 011 cl ‘11 goi !('.:,:11 dc liceiiç;

b)	 qualtd(• estivt . r no P.rasil em gozo de. Uris ordinarias
011 extraordi	 :

— cpiand, uei eNírangeito ou tio	 C31..iVjt cm traliSilt%
tià.1 posto puiu Outro.

;t.	riu todos os demais casos OS 1agaMe140;.n Será° (Cii."05
moeda-papel f• acional, dc aceK10 com o ealeulO do art. e;:,

• Lara

Aut. 52°. sacies dos liniecionarios que se acharem em
exercieno fóra do i)aL, serão iteitos contrà a Repartição pagadora
no estrangeiro.

Paragrapho unico.— Para o lim d•• pagamento das rema-
riÁttgries wcnsaes dos f:SpCtiiVO5. fitn:iCiOfial'iOS, cada l'anbalezada

	

ts .t 1411.1	 pi imettos., tt!as de cada mez uma
t.001'1112 O Itiodelo indicado pelo iN lilliStCriO, :tSà1.!:11:1da
Çilelk-1 dr. MiStzZiO ent exercieio, da qual consaaiSio os nomes dos
tine.Onarlos em (ARetivo e.xercicio, com a discriminação, em
11.0..tda nacçirin1, das r2I'MMeraZ,.&'3* C t11.1:12.30/ 1121 outras quantias

necreselelas, dos descontos leitos e do liquido a rccebi=x, e cem a
•IL~se

aszsnainra cle cada um &lies como recibo.

A"..ssa (Olha :4c1a Ceita cm ires vias. sendo duas remettidas á
rq3",•rtição pagadora no extrattgeiro e a terceira á Sccção da Coa-

:. V-51,5ffidade de Secretaria de Estado.

Art. Os funceionarios ausentes ou Qra do exercido
poderão sacar a rotr un_ração a que tiverem direito contra a Re-
eartição pagadora, 1:iz ,..utio acompanhar o seu saque peio reciRfr,
em Ires vias, com deserirainação da quantia total e dos descontos;
dendo 1.3e3 roam appensos á folha e lida averbados.

Paragropli•i 'inicie-- Durante o traimito, porem. não poderão
sacar, salvo autorizaeao xpi . .2s;:a do Ministerto era s cos3 	 justos.

Art. 3.1". -- Os pagamentos poderáo ser relves na Repartição
pagadora aos procurtidores, almjitc C011Stittlidos pelos ame-
cionarius, e tstes, em tal caso, 1:lio pockrã•• asshtilar a l'o!ha de
qne trata O art, paragrINtlf) upi,j1 .1, na qual Se antlinatá essa
ci..1t,:anustatteia. Relativamente aos recibos dos procuradores se
procedeiá na forma do ai t.

Art. — Os ClieCes de missão sacarão, lambem, por
mezcs vencidos as q.uantias necessaria.; ás (levezas Ic.‘o.-aes de
expediente e, por trimestres ou. no i fiaximo, por se' In:SM:R
adeantados. as necess:;ritts ao alsiguel das temas para as Embaixadas
ou Legaçiies, consoante ao ajuste da locação, prestando contas
documentadas (1 f::,.1)::11.i;;-.0) pagadora.

Paragrapho ;tico. — A verba de al tvolil com prebende ta ilibem
as d;:gzpez,tis com o porteiro, continuo, cen.
dric4c1 e aquecimento ; mas uru:, as da rcsidencia particular do
Chefe.

Ar,t. 6. —1-óra dos casos rel.:ridos, nenhum outro saque
GCÉ:t P.:i 1.0 RIU prvia autorização do Ministro das (elaçs Exte-

A	 sr. — OS gacitl.Z.'S serão a prazo de tres dias de visa e

3).J;N	
aveci taos	 a.;:ompalthados de cartas de aviso á át,rtiç{,„ 

. Art. 51:v . . —Os funeeionario.s disponivH is que .1'CVett '1'en: á
ade exhibirão uma guia coinprOtamia do nitimb ra‘,2aruento

‘ . 1. 11:ÈS l'cito como di .. ) oiti... Á • c vice-versa.s!
'4; ‘•

-urt. ^e" — 2̀•-rão rem . ttido-	 1:--o rt i s .ão 1y: 0-adora	 re-
ibp

,-• • . .	 • —
1;1 duas -v1a;4, e á S.:cretaria de Ls.a ...10 ein twa via, de

tkI.V.U.Sgtr iantia sãcadat:; paía despezass extrundinanas.
,

,,o§	 — Os resí.)Jotivi?,4 doettigcutQs cort? PrONtori• S ... ,..•:10

tt402os, comi? saiu, á kz1Saltiçao pagádorl, salvo tratameto-sede
,

OP1C* 11". ' 8 , J ' )'s quaes 
s2rlio prestwdos coluas postevormente.

2". •—•	 corda,:	 d.:stw.zas eto C.1..niCtCr
.:;(47(154t144.3 á S.?cre1á:5 d- tsa

T

• •

• CAPITULO XV

Ferias

— OS tunceionallos do Corpo Diploznalico
diito. a lerias (influirias de accórde• conua respeCtiVa lei geral dá
gePtibii fett ; mas nurca simultaneamente (.ont as do Chefe da res.,.
pt'etkya miasão, e observados (*os pio...eitos Negniiites;

g?.. —Serão requ:aidas as dos Secretario:: ao Cher, (.1:2.'
nyi54ifn, que poderá rezas:a-as, si. no me:intento, serviços ou lactos
e-Xtraer.dinarios :It.:Oro:olharem o adiz•m•ano. Neste ca so. COMIIMiii-
cação do oceorrido será dada ao Ministro. As do Chefe de MiSS5f1
devem ger solici.fádas ao Ministro, que as corcederá. salvo as restn-
OMS supra referidas.

2". — EM caso algum serão gozadas durante os doze uri-
in:;iros imzes de eNerciej.;1, ou ap(5.2 itkiasquer licenças ou tramito;
tiein serão aceumuladas lis do anuo

-- Pela substituição dos timecionarios em ferias ordi-
fiarias os substitutos não perceber"oal"uma5.•.	 •	 .

1».— Cessadas as ferias. cessam as remunerací.'es até oue o
tunecionario reassama o exerélcio.

Art. i'.—	 fu accionar:os diplomaticos. salvo easc.• de forca
maior devidamente comprovado, são obri,i,it.,:lo g a vir, de quatro
em quatro rumos, passar seis mezes no DraSil, conserva»do
rcmuneracão dos seus cargos, menos o que 1 .1n . devido w..!, seus

lutos.
§ i". —Nesse caso- terão direito, pr.ra si e sua famlia, ás

rassagens de ida e vc•Iut.
2°. Ao Inuccionario que, sem motivo justificado, deixar

de cumprir o disposte• neste artigo serão suspensos as vantagens
pcernianas do seu cargo, inenos o ordenado, correspondentes ao
tempo da omissão.

§	 —O periodo de seis ;nozes começará a correr ript's
prazos da tabella a que se refere, o§1 0 do art. T, contados do dia
em que os ILMCCiuilatitYcz partirem dos seus postos.

§ 40. — Terminadas as lerias, tcrão Os funecionarios os
m.swos prazos para regressar aos seus postos.

-- Essas li.‘rías serão requeridas ao :NI inist 	 o.os:rvz.dos,
no que lhis kr applicavel, os preceitos do artigo rouer;or as
discoiiições das letras a, b,	 (to artigo seguinte.

CAPITULO XVI

Licenças

Art. 42°. — As licenças são regida:, peias ks;:.;eraes, (jt...
regulam o assumoto, observados o; principieis segnintes, pe-
culiares ao Corpo bipiomatico

a.) — serão requeridas ao Ministro por cseripto, ou em er,sos
graves por telegramma, confirmada em seguida por petição

b) OS p...didOS de licença dos Secretarh.is s:rão t ransinit-
tidos ao Alitu s tro das Reiaeões Exteriores devidamente inli•r-
macios pelo Chefe da missão

c) — os pedidos de iiceuça por motivo dr moi:estia virão
acompanilados de ;atestado medico com a firma reconhecida pelo
Constil e ;Sada pelo Chei ie. da missão

d) -- os pedidos de licença declararão o paz em que será
gozada. paia o effeitO do pogament , ) dos vencimentos, consoante

á regra do art.
e) -- nerão recacttidas á repartição pagadora as portarias de

licença para o dosconto do &Atei devido
cessada a licença, cessa a rertumeraAo a; .:: que o fune-

cion.;.írio reassuma	 eti'st&i , ) do	 d,, ()ai ro

qtr41.114 .tu't ¡i l.41-!fe.111.•:!1• Li t )	 pt1."1M."ikkitliiran.t... a licçlros
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CAPITULO XVIII
„	 .

Penas disciplinares
Art. '450..-- Os funccionariosdo Corpo Diplomático, pela falta

ou inacção no cumpriniento dos seus deveres, são passiveis das
* penas disciplinares sebuintes;

adnrtencia verbal, -
b)— advertencia' escripta ;
c)—suspensão até sessenta dias.

GRATI-
FICAÇÃOORDENA DO TOTAL,

Intbd`Ixado-è	 1.	 1,..cocpai	 6:oact000	 £8:004030

Enviado Extraordinario e Ministro Pie-

	

. nipotenciario . . ...... 	 /O: 0000000	 5: OCOS )90	 IS:00400G

15113118Po Residente 	 	 8: oco$03o	 4: coo$coo 	I 000900•
Primeiro Secretario .	 •	 5333;334 • 2:666666	 8:0002act

Sogunclo	 P—	 	 4:000p00	 pionopoo	 6:is00S000

11.irn 	JsnPirO, 11 de fevereiro de 1920. — J. M. de
4.zwedo Parques.
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lasão, funeeionamento, eseripturação, contabilidade, formulãs .e..
coilespondência das otancellanas;

,	 -. 	 b) — reger o processo administrativo dos funccionarios do

Corpo.Diplomatito ;
. c) -- estabelecer o Ceremonial relativo • ao uniforme, , Conezia -

internacional, recebimento dos , diplomatas extrangeiros n
,. visitas officiaes, audiencias, festas nacionaes e oirtrds . h

-	 .	 - prótocollares;,	 .	 .	 -	 ..	 ,

'perante elle comparecer -d funccionarió, e pelo Chefe demissão tra-
tando-se • dos._ seus snbordinados*; • e a escripta, por'. um ou por

	

§ o.	 AÃdvertencia verbal será, feita pelo inistro qUando

• outro.'	 • •
§ 20 . — A pena -cle. suspensão é da competencla do Ministro ou,

quando não exceda a quinze dias, dó Chefe da missão, com recurso
para o Ministro. No primeiro caso, constará de portaria, devida-
mente registrada e archiyaci‘Ou de decisão . em processo admi-,
nistrativo, ambos notificada ao func -Cionar:o pessoalmente, si
estiver presente, ou por edital;quandofor impossivel encontrai-O.

	

-§ 30 .	 suspensão privará o funecionario. do exercicio do
Cargo, da remuneração e do tempo correspondente.
, § 40 ;.— A ,suspensão decortente da pronuncia ,ou'cla prisão

preventiva -em processo judicial privará o -funceionario da gratifi-
cação, a qual, entretanto, 1122 -sera paga sc .-0w a" ser iinpromm-..
ciado ou absolvido.

CAPITULO XIX

'1-Disbosições .Geraes
Art. 460. — O Ministro das Relações Exteriores expedirá In-

	

strucções	 Geraes ou capeeiaes para : 	 .	 •
a) — reger, uniforrnisando quanto possivel, o modo de instai-.

•

.P5P
niptOs

; d)— regularizar a execução das leis do monte-pio attiáentes
ao Corpo Diplomatico.,

. Paragrapho unico.— Sempre que for necessario o Ministro ex-
pedirá inatrucções para esclarecimento e completa execução do pfe:, -
sente Regulmnento.

Art. 4.7°. -A's missões especiaes ou transitorias,iie caracter
•internacional, que o Congresso ou o Governo tiver accidentalmente

de constituir, applicar-se-ão os principios do presente Regulamento,

Art.' '43°.— E' at.'.joutannente Vedada. , a Iiipjiç.üos funccion.arim
:	 e aos iiçãe4dos pela primeira Vá ou aos reitio‘vidos em-

quanto não tornarem posse do cargo,	 - '	 .• • • •

-CAPITULO kVII

Tempo 'de serviço
.	 .	 ...

Art. 440.- —.0 .tempo -consicierado .cle- serviço -terá inicio na
data em, que o funccioriario nomeado partir para O 'seu . primeiro
posta; ou na data da pbase noa termos do'art. 80, §.r0..,,

,
-, § I °, -. Será •coriiptitado'COMO 'de serviço o tempo de "transito •

•• dentro dos prazos legaes , o de'ferias ordinarias e extraordinarias e
o 'de disponibilidade. -,	 • ,„ '	 .

. §. (,.. -- Será calculado .com .0 acerescimo de uma terça parte;
sómente .. para á effeito daaposentadoria, o - tempo dos serviços

-effectivamente prestados noS postos da-ASia e nos da'America; com
excepào dos Estados Unidos .da Anierica: do Norte, Arè rentina •
Chile eUruguay.' '',. - , . 	 , - :.•-.	 .	 .

,	 .	 ,	 .	 .,..	 .	 • 
• . §-3°. ,,—. Os . casos não comprehendielos ias disposições stipra

, rejer-se-ao pelos pnneapios , das leis geraes,	 '. - •.	 .	 .,.

salvante os outros queeàpecialmente lhes sejam prescriptos....	 •
Aft. 480 .--Nenhum funccionario do Corpo Diplomatico poderá,

cántrahir casamento sem autorização do Governo. •
§. 1 0.— O peciflo de autorização, tratando-se de casamento com ,„ -

mulher extrangewa, deverá ser dirigido ao Ministro das Relações
Exteriores, -de modo achegar-lhe , ás mãos um mez, pelo menos, -
antes da publicação do primeiro proclama. 	 .

§-20. — A inobservancia destes dispositivos .acarretará a exo-
• neração do funccionario. .

, • • Art. 490 .— Tem applicação ao Corpo Diplomatico o disposto •
" no art. 390 do Regulamento da Secretaria ,de Estado das Relações
Exteriores.	 . •

Art. 500.— Revogam-se as disposições em dontratio.

, DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS"
.	 ,

Art. 1°: —A disposição do art. 5. , 3. , SÓ começará a vigorai
dois annps depois de entrar em vigor este Regulánento. 	 • -

Art. — O preenchimento dos novos lugares de Segundo
Secretário, obedecerá ao disposto . nos arts. 60 e r deste Regu-
lamento.

TaUlla, do vonoimentos dos funooloanrios do Corpo Diplouutico

1 1 IIIIIII	 III II	 •
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AMA pecidental 	 - - 25 25. 35	 35 30 go	 30 30 3o 15 zo 30 70 30 40	 40

(til amanha 	 	 • . - - . 5 4o 5	 5 5 55	 5 5 5 30 7 5 60 45 30	30'

Antilhas  ,
..--.!

- - 30 30 35	 30 25 65	 30 30 30 20 25 30 55 so 15	 15

Argelia , , 0 9, 	 '	 , -• 4- to 45 12	 12 10 60	 15 15 . zz 35 10 13 65 50 30	 35

Argentina. • • • • • • • . . - - 45 ia so	 40 40 90	 40 45 45 10 40 45 70 10 45	 45

Australia: 	  0 • • • - - 70 go 7070 70 .45	 70 70 70 go 70 70 . 120 Q0 85	 90

Austrià '• • • 'L 	 ••-. 5 4o
,11 5

.5	 5.555 -5 -. 5 , 5 30 -7 5 55 45 30	 30

Bel,gica	 ••••16 	  . __. _- 10 40 10	 10 5 55	 5 . 10 ao 30 5 . 5 55 45 so	 30

&avia.'  - -	 . .- - 65 70 70	 55 65 99	 .65 70 70 60 60- 65 6° 70 55	5-

Nadá 	 •. - •,-- 20 45 30	 25 20 56	 25 30 ' 30 35 23 35 60 50 20 13

Chile,• '• • * I . ik '3"; * . 8 • 8 •

China • • V .' -

--•

-

. --
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50

.20

85

6o55
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45
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.- 13 	 50
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so
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so

25

80

se
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;65

•90

25
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55	 55

45	 50
-	 .

EgYPto. •' 4, • • ,• • • • 9 • •
.,.	 -

""' -44 10 45 to	 zo zo 45	 12 12 10 40 .10 10 go 50 35	 35

'Estados Unidos 	 .-	 • - - 20 45 5 20 50	 35
.

30 30 35 -25 25 60 50 00	 15

praina, ,	 ,, , „ „ é '4" . . 1, . á - ••••• 5 40 7	 5 5 55	 7 10 . 10 30 5 5 - .60 45 30	39

Grau Bretanha . • • iá- • •. n .- - 5 40 7	 5 ,. 5 55	 $ 10 to 30 ' 7 7 - 60 45 30	50

Greda . , 	^ 	 • - - 5 45 7	 • 7 7 50	 12 12 -,	 7 40. 12 •10 79 55 35	 35

Guyanas ". • i 	  • - -' 35 40 40	 35 35 75	 35 40 40 30 35 40 45 40 15	 15

lIespanha * • : * :' á • • • . - ,.... to 40 . zo	 10 7 55-	 zo á zz 30 , 5 10 60 45 30	30

liollanda, 	  * • • - .- -á 40 7	 5 5 55	 7 10 10 30 5 7 60 45 30	30

Ilun,gria'• • À a 	 1 "4	 -• - -7. 5 45 7	 5 5 55	 7 10 5 30: . ia 5 65 51) 35	 30
baila., 	 - •	 - - 5 40 7	 5 5 55 -	ao 13 10 30 .. p 7 60 45 30	30

P135,0. • e i W	 10 • • e •-•,• - 45 85 50	 45 45 10 	 50 50 50 80 50 5'S 90 90 45	 5'3

Aladeira, . a.• ": • X • • Ire • •	 --' - 20 30 20	 20 15 Oo . 	go ao 2.0 20_ 7 zo, 55 55 40	 40

Mesico... • • I, • - 	 • . - - 35 45 35	 35 30- 50	35 35 - 35 55 30 35 65 35 zo	 3.
Panama 	 .	 V11 • •
Paraguai • 	  •
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1 5
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Peri. . 	 •	 - - 60 70 65	 65 60 90	 65 65 65 60 6o 65 -9 -

Polonia .. -à 	 ;A À .2 3_. • •	 - -: 7 45 5	 5 5 55	 7 7 7 35 ia 3 .-

Portugal.	 - , - - 12 40 /2	 to 7 55	 zo ia 12 30 3	 	

Rio iic janeiro ,• • • • .• • ,.. ;-.- .-- 35 111 40 $0 , 30 85	 30 35 40 la ••••	 	
.....	 ,

(tuirtania . • • •.• 8 • a 4 • ,.
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...Ukraitia:• ... .i.. • • •:-., • ••••• •-• 5 43 3 - -- - 	

f.Jruguay.. .. ;lã i. •-• •••• - .- 45 5	 	 -
Irugo,Slavia 	 •	 '• • . . - - 3
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